
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO REGULADOR
 
 

Memorando nº: 2/2018 SEI - PRESCR- 06059

GOIANIA, 12 de junho de 2018.

Da:  PRESIDÊNCIA DO CONSELHO REGULADOR
Para: Gerência de Transportes.
Assunto: Reajuste das tarifas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás.

Senhor Gerente,

Tendo em vista que a data base para o reajuste das tarifas do transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros no Estado de Goiás, sob o regime de autorização, criado nos termos da Lei
nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e Decreto nº 8.444, de 1º de novembro de 2015, é o mês de julho
de cada ano, solicitamos a abertura de procedimento próprio visando à definição do índice a ser aplicado,
cujo estudo será objeto de análise e deliberação pelo Conselho Regulador, para tanto, determino a adoção
das seguintes providências: - inicialmente à ASEP para fazer as comunicações de praxe e, posteriormente
à Gerência de Transportes para realizar o estudo tarifário.

Documento assinado eletronicamente por RIDOVAL DARCI CHIARELOTO, Presidente,
em 12/06/2018, às 14:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2860496 e o código CRC 2423F228.

 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO REGULADOR

AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - ED. VISCONDE
DE MAUÁ 305

 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2860496

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=2860496&crc=2423F228
































































ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
 
 

PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Reajuste tarifario.

DESPACHO Nº 82/2018 SEI - ASEP- 12084

Instruído os autos, que trata do estudo do reajuste das tarifas do transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, encaminhe-se o processo à Gerência de Transportes
para as providências necessárias.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA da AGÊNCIA GOIANA DE
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 15 dias do mês
de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Assessor, em 15/06/2018, às 07:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2913460 e o código CRC 72C9C5CE.

 

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - ED. VISCONDE

DE MAUÁ 305
 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2913460

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=2913460&crc=72C9C5CE


ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GERÊNCIA DE TRANSPORTES
 
 
 

TERMO DE JUNTADA

201800029004006

 

Junte-se ao processo os seguintes documentos:

1. Tabelas de preços editada pela ANP;

2. Tabela de Índices do IPCA editada pelo IBGE;

3. Memória de cálculo do reajuste tarifário.

 

GERÊNCIA DE TRANSPORTES em GOIANIA - GO, aos 15 dias do mês de junho
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA,
Assessor, em 15/06/2018, às 11:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2919814 e o código CRC 59DAEBC3.

 

GERÊNCIA DE TRANSPORTES
AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO 0- ED. VISCONDE

DE MAUÁ 305
 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2919814

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=2919814&crc=59DAEBC3














ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GERÊNCIA DE TRANSPORTES
 
 
 

RELATÓRIO Nº 2 / 2018 SEI GET- 06063

 

1. Do processo:

Trata o presente processo do reajuste tarifário do transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros do Estado de Goiás, cuja data base é o mês de julho de cada ano, nos termo do art. 37º da
Resolução Normativa nº 0040, de 2 de dezembro de 2015, do Conselho Regulador da AGR.

 

2. Da competência da AGR para fixar a tarifa:

2.1. Competência genérica:

2.1.1. Inciso III, do § 2º, do art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e
inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 8.498, de 2 de dezembro de 2015, tratam da competência da
AGR para regular, controlar e fiscalizar o serviço público de transporte coletivo rodoviário intermunicipal
de passageiros;

2.2. Competência específica:

2.2.1. Inciso X, do artigo 2º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e inciso XII,
do art. 2º, do Decreto nº 8.498, de 02 de dezembro de 2015, que tratam da competência da AGR para
acompanhar, controlar e fixar as tarifas públicas;

2.3. Resolução Normativa nº 0075, de 28 de setembro de 2016, do Conselho Regulador
da AGR, que dispõe sobre a metodologia para o cálculo das tarifas do serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, documento de fls. 17 a 21 dos autos.

 

3. Documentação de instrução do processo:

3.1. Resolução Normativa nº 0073, de 17 de agosto de 2016, do Conselho Regulador
da AGR, que dispõe sobre os dados técnicos inerentes à estrutura tarifária e metodologia tarifária para o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, documento de fls. 08 a
16 dos autos;

3.2. Resolução Normativa nº 0075, de 28 de setembro de 2016, do Conselho Regulador
da AGR, que dispõe sobre a metodologia para o cálculo das tarifas do serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, documento de fls. 17 a 21 dos autos;

3.2. Resolução Normativa nº 0093, de 12 de julho de 2017 do Conselho Regulador da
AGR, que dispõe sobre o último reajuste tarifário do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros
do Estado de Goiás, documento de fls. 03 a 07 dos autos;

3.3. Resolução Normativa nº 0126, de 14 de junho de 2018, do Conselho Regulador da
AGR, que dispõe sobre a atualização dos valores da base de calculo da Taxa de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos – TRCF, prevista nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do inciso I, § 2º, do
art. 24, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999, documento de fls. 30 a 32 dos autos;

3.4. Cálculo do reajuste tarifário, conforme documento de fls. 38 e 39 dos autos;

                               3.5. Coeficientes Tarifários, conforme documento de fls. 40 dos autos.

 



4. Do último reajuste tarifário:

A tarifa do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás foi
reajustada em 4,65% (quatro vírgula sessenta e cinco por cento), nos termos da Resolução Normativa nº
0093, de 12 de julho de 2017, do Conselho Regulador da AGR.

 

5. Do cálculo do reajuste tarifário:

5.1. Considerações gerais:

5.1.1. O Coeficiente Tarifário Máximo para o transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros do Estado de Goiás foi calculado conforme o art. 1º, da Resolução Normativa nº 0075, de 28
de setembro de 2016, do Conselho Regulador da AGR (doc. de fls. 18 e 19 dos autos), considerando a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA e o preço médio relativo ao óleo
diesel para distribuidora;

5.1.2. O Coeficiente Tarifário correspondente à Taxa de Regulação, Controle e
Fiscalização – TRCF foi calculado conforme o art. 2º, da Resolução Normativa nº 0075, de 28 de
setembro de 2016, do Conselho Regulador da AGR (doc. de fls. 19 dos autos);

5.1.3. Os Fatores de Correlação Tarifária para o cálculo dos coeficientes tarifários dos
demais serviços do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás foram
definidos no art. 4º, da Resolução Normativa nº 0073, de 17 de agosto de 2016, do Conselho de Gestão
da AGR (doc. de fls. 10 e 11 dos autos), na seguinte forma:

 

Tipo de Serviço Fator de Correlação Tarifária (FCT)

Serviço Convencional, em rodovia tipo
II

1,31984 x Coef. Tarifário - Conv.
Tipo I

Serviço Convencional, em rodovia tipo
III

1,50352 x Coef. Tarifário - Conv.
Tipo I

Serviço Semi-urbano
0,74146 x Coef. Tarifário - Conv.
Tipo I

Serviço Expresso
1,24097 x Coef. Tarifário - Conv.
Tipo I

 

                         5.1.4. A tarifa mínima para o serviço convencional é calculada em conformidade com o
art. 3º, da Resolução Normativa nº 0075/2016, de 28 de setembro de 2016, do Conselho de Gestão da
AGR (doc. de fls. 19 e 20 dos autos);
                           5.1.5. A periodicidade do reajuste tarifário para os serviços do transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás é anual, sendo a sua data base o mês de julho de cada
ano, nos termos do art. 37º da Resolução Normativa nº 0040, de 2 de dezembro de 2015, do Conselho
Regulador da AGR;

5.1.6. O custo por quilômetro da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização de
Serviços Públicos - TRCF é calculada em conformidade com o art. 24, da Lei nº 13.569, de 27 de
dezembro de 1999.

A base de cálculo definida na alínea “a” do inciso I do § 2º do art. 24, da Lei nº 13.569,
de 27 de dezembro de 1999, atualmente é 0,39 R$/km (trinta e nove centavos de real) por quilômetro de
extensão ou percurso objeto de concessão, permissão ou autorização, conforme a Resolução Normativa nº
0126/2018-CR).

A alíquota prevista no art. 24, § 2º, inciso II, alínea “a”,1, da Lei nº 13.569, de 27 de
dezembro de 1999, foi alterada de 35% (trinta e cinco por cento) para 15% (quinze por cento) pela Lei nº
20.120, de 08 de junho de 2018 (doc. de fl. 22 dos autos).

 

5.2. Tarifa:

5.2.1. O reajuste de 4,93% (quatro vírgula noventa e três por cento) está definido no



estudo de fls. 38 e 39 dos autos e, consequentemente, o novo valor do coeficiente tarifário do serviço
convencional em rodovia tipo I é de 0,237749, na seguinte forma:
 

COEFICIENTE TARIFÁRIO CALCULADO R$/passag*km 0,237749

COEFICIENTE TARIFÁRIO VIGENTE R$/passag*km 0,226583

Reajuste % 4,93

5.2.2. Os demais coeficientes tarifários estão definidos na planilha de fls. 40 dos autos,
na seguinte forma:

 

COEFICIENTES TARIFÁRIOS, SEM O ICMS:
 

Tipo de Serviço Fator de Correlação Tarifária
Coeficientes

Tarifários
(R$/Pas*km)

Serviço Convencional, em rodovia tipo I (rodovia
pavimentada)

  0,197331

Serviço Convencional, em rodovia tipo II (rodovia
encascalhada)

1,31984 x Conv. tipo I 0,260446

Serviço Convencional, em rodovia tipo III (rodovia pioneira) 1,50352 x Conv. tipo I 0,296692

Serviço Expresso 1,24097 x Conv. tipo I 0,244882

Serviço Semi-Urbano 0,74146 x Conv. tipo I 0,146313

 

COEFICIENTES TARIFÁRIOS ACRESCIDOS DO ICMS DE 17%:

Tipo de Serviço Fator de Correlação Tarifária
Coeficientes

Tarifários
(R$/Pas*km)

Serviço Convencional, em rodovia tipo I (rodovia
pavimentada)

  0,237749

Serviço Convencional, em rodovia tipo II (rodovia
encascalhada)

1,31984 x Conv. tipo
I 0,313790

Serviço Convencional, em rodovia tipo III (rodovia
pioneira)

1,50352 x Conv. tipo
I 0,357460

Serviço Expresso 1,24097 x Conv. tipo
I 0,295039

Nota: ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.



5.2.2.3. O valor da tarifa mínima é de R$ 5,59 (cinco reais e cinquenta e nove
centavos), conforme está definido no estudo de fls. 38 a 39 dos autos.

 

6. Nota:

6.1. Nos custos das despesas inerentes ao transporte rodoviário de passageiros, dentre
outros, destacamos:

- Óleo combustível

- Óleo lubrificante

- Rodagem

- Despesas com pessoal (operação, manutenção, administração, vendas)

- Peças e assessórios

- Despesas administrativas

- Depreciação (veículos e outros ativos)

- Remuneração (veículos e outros ativos)

- Tributos

6.2. No período em estudo o óleo diesel e o número índice do IPCA sofreram as
seguintes variações:

 Maio 2017 Maio 2018 Variação

Óleo diesel (R$) 2,794 3,192 14,24%

Número Índice do IPCA 1.248,2124 1.283,8473 2,85%

6.3. No período em estudo o coeficiente tarifário sem a TRCF e o coeficiente tarifário
correspondente a TRCF sofreram as seguintes variações:

 Maio 2017 Maio 2018 Variação

Coeficiente Tarifário sem a TRCF 0,220774 0,235260 6,56%

Coeficiente Tarifário - TRCF 0,005809 0,002489 -57,15%

6.4. Peso dos coeficientes tarifários na planilha:

 Ano 2018 Variação

Coeficiente Tarifário - TRCF 0,002489 1,05%

Coeficiente Tarifário sem a TRCF 0,235260 98,95%

Coeficiente Tarifário 0,237749 100,00%

6.5. A título de ilustração e sem nenhuma conotação com a Planilha do Cálculo
Tarifário, que possui estrutura própria para o seu cálculo, apresentamos as 12 (doze) últimas variações
de alguns índices que medem a inflação, no período de junho/2017 a maio/2018 na seguinte forma:

Últimas 12 (doze) variações dos índices de inflação: (%)
 

Período INPC IBGE IPCA IBGE IPC FIPE IGP-M FGV IPC-DI FGV IGP-DI FGV

06/17 -0,30 -0,23 0,05 -0,67 -0,32 -0,96

07/17 0,17 0,24 -0,01 -0,72 0,38 -0,30

08/17 -0,03 0,19 0,10 0,10 0,13 0,24



09/17 -0,02 0,16 0,02 0,47 -0,02 0,62

10/17 0,37 0,42 0,32 0,20 0,33 0,10

11/17 0,18 0,28 0,29 0,52 0,36 0,80

12/17 0,26 0,44 0,55 0,89 0,21 0,74

01/18 0,23 0,29 0,46 0,76 0,69 0,58

02/18 0,18 0,32 -0,42 0,07 0,17 0,15

03/18 0,07 0,09 0,00 0,64 0,17 0,5.

04/18 0,21 0,22 -0,03 0,57 0,34 0,93

05/18 0,43 0,40 0,19 1,38 0,41 1,64

Acumulado no ano (%) 1,125 1,327 0,198 3,463 1,792 3,914

Acumulado nos últimos
12 meses (%) 1,762 2,855 1,527 4,271 2,884 5,196

                                                                                           Fonte: Site:
http://www.portalbrasil.net/indices.htm

 

 

GOIANIA, 18 de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA,
Assessor, em 19/06/2018, às 08:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2932413 e o código CRC E655CE4E.

 
GERÊNCIA DE TRANSPORTES

AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - ED. VISCONDE
DE MAUÁ 305

 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2932413

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=2932413&crc=E655CE4E
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GERÊNCIA DE TRANSPORTES
 
 

PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Reajuste tarifário.

DESPACHO Nº 449/2018 SEI - GET- 06063

Tendo em vista o que consta dos autos, que trata do reajuste das tarifas do transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, referente ao ano de 2018 e cuja data base
para atualização dos valores é o mês de julho de cada ano e considerando o estudo tarifário realizado nos
termos do RELATÓRIO Nº 2/2018 SEI – GET, que adoto e que passa a fazer parte integrante deste ato,
que indica o reajuste de 4,93% (quatro virgula noventa e três por cento), encaminhe-se o processo à
Presidência para tomar conhecimento e deliberar.

GERÊNCIA DE TRANSPORTES do (a) AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 20 dia(s) do mês de junho de
2018.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS MAURICIO BESSA SCARTEZINI,
Gerente de Transporte, em 20/06/2018, às 09:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2972860 e o código CRC C73F86C0.

 

GERÊNCIA DE TRANSPORTES
AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - ED. VISCONDE

DE MAUÁ 305
 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2972860

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=2972860&crc=C73F86C0
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ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
 
 

PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Reajuste das tarifas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.

DESPACHO Nº 85/2018 SEI - ASEP- 12084

Tendo em vista o que consta dos autos, que trata do estudo das tarifas do transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, encaminhe-se o processo à ASEP para
elaborar a minuta de resolução que será objeto de análise e deliberação do Conselho Regulador.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE da AGÊNCIA GOIANA DE
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 20 dia(s) do
mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RIDOVAL DARCI CHIARELOTO, Presidente,
em 20/06/2018, às 10:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2975038 e o código CRC A5CC2932.

 

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - ED. VISCONDE

DE MAUÁ 305
 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2975038

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=2975038&crc=A5CC2932
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PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Reajuste das tarifas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de
Goiás.

DESPACHO Nº 86/2018 SEI - ASEP- 12084

Tendo em vista o que consta dos autos, especialmente, da minuta de resolução
normativa que dispõe sobre o reajuste das tarifas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do
Estado de Goiás, encaminhe-se o processo à Presidência para tomar conhecimento e deliberar.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA da AGÊNCIA GOIANA DE
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 20 dia(s) do
mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Assessor, em 20/06/2018, às 11:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2979558 e o código CRC AC20F409.

 

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIANIA - GO - ED. VISCONDE

DE MAUÁ 305
 

Referência: Processo nº 201800029004006 SEI 2979558
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PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Memorando

DESPACHO Nº 739/2018 SEI - GESG- 06064

Tendo em vista o que consta dos autos, que trata de Reajuste das Tarifas do Transporte
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Goiás, encaminhe-se o processo ao conselheiro
Carlos Roberto Peixoto para relatá-lo no próxima reunião do Conselho Regulador.

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL do (a) AGÊNCIA GOIANA DE
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 20 dia(s) do
mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RIDOVAL DARCI CHIARELOTO, Assessor,
em 20/06/2018, às 14:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2982664 e o código CRC 71297D59.
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RELATÓRIO Nº 52 / 2018 SEI CREG2- 16167

1. MEMBRO RELATOR DO CONSELHO REGULADOR

NOME: CARLOS ROBERTO PEIXOTO

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO:

INTERESSADO: Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

Nº DO
PROCESSO:

201800029004006

    

  

DESCRIÇÃO:
Trata o processo da minuta de resolução normativa que dispõe sobre o reajuste das tarifas do
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, referente ao ano de 2018.

   

4. RELATÓRIO:

Trata o processo da minuta de resolução normativa que dispõe sobre o reajuste das tarifas do transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, referente ao ano de 2018.

O processo foi inicialmente instruído com os documentos de fls. 02/22.

Posteriormente foi publicado no Diário Oficial nº 22.828, de 14 de junho de 2018 de fls. 25, o AVISO Nº 0005/2018,
com a finalidade de tornar público à abertura do procedimento de que trata o processo nº 201800029004006.

O Ministério Público do Estado de Goiás, o PROCON – Goiânia e o PROCON – Goiás foram, também, cientificados
deste procedimento, conforme se vê, respectivamente, nos Ofícios nºs 639/2018 SEI, 640/2018 SEI e 641/2018 SEI
de fls. 26/28.

Juntou-se ao processo cópia da Resolução Normativa nº 0126/2018 – CR de fls. 30/32, que trata da atualização dos
valores da base de cálculo da TRCF. 

A seguir o processo foi encaminhado à Gerência de Transportes para na forma estabelecida realizar o estudo para
fins de atualizar os valores das tarifas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás,
cuja data base para o reajuste é o mês de julho de cada ano.



O estudo foi realizado pela Gerência de Transportes conforme se vê nos documentos de fls. 34/44.

A MEMÓRIA DE CÁLCULO DO REAJUSTE TARIFÁRIO JULHO / 2018 de fls. 38/40, indica o reajuste das tarifas
no percentual de até 4,93% e o valor da tarifa mínima em R$ 5,59.

 

Neste documento os COEFICIENTES TARIFÁRIOS foram definidos na seguinte forma:

I - COEFICIENTES TARIFÁRIOS, SEM O ICMS:

 

Tipo de Serviço
Fator de
Correlação
Tarifária

Coeficientes
Trifários

Serviço Convencional, em rodovia
tipo I (rodovia pavimentada)

 0,197331

Serviço Convencional, em rodovia
tipo II (rodovia encascalhada)

1,31984 x
convencional tipo
I

0,260446

Serviço Convencional, em rodovia
tipo III (rodovia pioneira)

1,50352 x
convencional tipo
I

0,29692

Serviço Expresso 
1,24097 x
convencional tipo
I 

0,244882

Serviço Semiurbano 
0,74146 x
convencional tipo
I

0,146313

 

II - COEFICIENTES TARIFÁRIOS ACRESCIDOS DO ICMS DE 17%:

Tipo de Serviço
Fator de
Correlação
Tarifária

Coeficientes
Trifários

Serviço Convencional, em rodovia
tipo I (rodovia pavimentada)

 0,237749

Serviço Convencional, em rodovia
tipo II (rodovia encascalhada)

1,31984 x
convencional tipo
I

0,313790

Serviço Convencional, em rodovia
tipo III (rodovia pioneira)

1,50352 x
convencional tipo
I

0,351460

Serviço Expresso 
1,24097 x
convencional tipo
I

0,295039

 

Nota:

1. - ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.

N o RELATÓRIO Nº 2/2018 / AGR de fls. 41/43, a Gerência de Transportes detalha o procedimento para a
realização do cálculo tarifário.

Destaca neste documento alguns custos inerentes ao transporte rodoviário de passageiros, tais como:



- Óleo diesel;

- Óleo lubrificante;

- Rodagem;

Despesas com pessoal (operação, manutenção, administração, vendas);

- Peças e acessórios;

- Despesas administrativas;

- Depreciação (veículos e outros ativos);

- Tributos.

Apresenta, também, neste documento, dados inerentes à variação do óleo diesel, dados da TRCF e a título de
ilustração e sem nenhuma conotação com a planilha do cálculo tarifário, que possui estrutura própria para seu
cálculo, alguns índices que medem a inflação no período de junho/2017 a maio/2018.

A seguir o processo foi encaminhado à Presidência e remetido à ASEP para fins de elaborar a minuta de resolução
a ser analisada pelo Conselho Regulador da AGR, conforme, respectivamente, Despacho nº 449/2018 SEI de fls.
44 e Despacho nº 85/2018 SEI de fls. 45.

A determinação foi atendida conforme minuta de resolução normativa de fls. 47/49. Copia deste documento foi
encaminhado para análise prévia dos membros do Conselho Regulador nos termos do Memorando nº 15/2018 SEI
de fls. 51 e seu protocolo de fls. 52.

A seguir o processo foi encaminhado para ser relatado em reunião do Conselho Regulador da AGR conforme
despacho nº 739 /2018 SEI de fls. 54.

Em síntese é o RELATÓRIO. 

5. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO:

Inicialmente é importante destacar:

1. Que compete a AGR regular, controlar e fiscalizar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros do Estado de Goiás, nos termos do inciso III, do § 2º, do art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de
1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 8.498, de 02 de dezembro de 2015, bem como do § 1º, do art.
2º, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e art. 2º, do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015;

2. O que dispõe o inciso X, do art. 2º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e o inciso XII, do art. 2º, do
Decreto nº 8.498, de 02 de dezembro de 2015, que tratam da competência da AGR para acompanhar, controlar e
aprovar as tarifas dos serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados no Estado de Goiás;

3. O que dispõe o inciso VII, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e o inciso VII, do art. 4º, do
Decreto nº 8.498, de 02 de dezembro de 2015, que tratam da competência do Conselho Regulador da AGR para
analisar e aprovar os reajustes tarifários dos serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados no Estado de
Goiás;

4. Que compete ao Conselho Regulador da AGR deliberar, com exclusividade e independência decisória, sobre
todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes à prestação dos serviços públicos concedidos,
permitidos ou autorizados, nos termos o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999,
acrescido pela Lei nº 18.101, de 17 de julho de 2013 e o § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 8.498, de 02 de dezembro de
2015.

Passo ao voto.

Posto isto, considerando o que consta dos autos, especialmente, do estudo tarifário e, sobretudo, que compete
legalmente à AGR definir as tarifas de que trata o processo, VOTO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO da minuta de
resolução normativa de fls. 47/49, que atende rigorosamente às disposições legais e define o índice de reajuste a



ser aplicado na atualização dos valores das tarifas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do
Estado de Goiás em até 4,93%.

GOIANIA, 22 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ROBERTO PEIXOTO,
CONSELHEIRO, em 04/07/2018, às 09:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
3028190 e o código CRC C348D67C.
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PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Reajuste tarifário.

DESPACHO Nº 94/2018 SEI - ASEP- 12084

Tendo em vista o que consta dos autos e considerando que o Conselho Regulador, em
decisão uniforme, em sua reunião realizada em 04/07/2018, aprovou o reajuste das tarifas do transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, referente ao ano de 2018, no percentual de até 4,93%, conforme
minuta de resolução normativa que consta dos autos, encaminhe-se o processo à ASEP para elaborar a
resolução definitiva e publica-la no Diário Oficial do Estado de Goiás.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE da AGÊNCIA GOIANA DE
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 04 dia(s) do
mês de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RIDOVAL DARCI CHIARELOTO, Presidente,
em 04/07/2018, às 10:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
3139988 e o código CRC B79A6805.
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PROCESSO: 201800029004006

INTERESSADO: AGENCIA GOIANA DE REGULAÇÃO CONT.E FISCALIZAÇÃO DO SERV.
PÚBLICO - AGR

ASSUNTO: Reajuste tarifário.

DESPACHO Nº 95/2018 SEI - ASEP- 12084

Tendo em vista o que consta dos autos e considerando a sua conclusão conforme
Resolução Normativa nº 0128/2018 - CR, encaminhe-se o processo à Gerência de Transportes para tomar
conhecimento e, posteriormente, se for o caso, encerra-lo.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE da AGÊNCIA GOIANA DE
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 05 dia(s) do
mês de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RIDOVAL DARCI CHIARELOTO, Presidente,
em 05/07/2018, às 10:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
3162719 e o código CRC C1F1F7CE.
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